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1 - Introdução

A Reforma Tributária sobre o consumo foi oficializada pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e pela Lei
Complementar nº 214/2025. Seu objetivo é simplificar o sistema tributário, aumentar a transparência e
promover justiça fiscal.

A Reforma Tributária vem para substituir os impostos sobre o consumo (ICMS, ISS, PIS e COFINS), mas
haverá um longo período de transição, de 2026 até 2032. Somente a partir de 2033 os novos tributos (IBS,
CBS e IS) passarão a vigorar exclusivamente.

Esse manual tem por objetivo descrever as implementações efetuadas no Benner ERP para atender a Reforma
Tributária do Consumo.

Cabe ressaltar que as soluções do Benner ERP estão sendo efetuadas levando em consideração aos prazos e
informações disponíveis no momento. Ainda não há regulamento do IBS e CBS, tão pouco, do IS. As
implementações efetuadas no momento são com base nas definições da Lei Complementar 214/2025 e Notas
Técnicas da NF-e (Nota Fiscal eletrônica – mercadoria) e NFS-e (Nota Fiscal de Serviço eletrônica).

 

1.1 - Obrigações acessórias

As obrigações acessórias previstas nesse momento, início de setembro de 2025, são:

·         Emissão de Notas Fiscais e demais Documentos Fiscais Eletrônicos com destaque do
IBS/CBS e demais informações exigidas pelo fisco a partir de 05/01/2026. A partir de
06/10/2025 é facultativo enviar as informações;

·         Envio dos eventos descritos na Nota Técnica da NF-e 2025.002 v 1.20 a partir de 01/2026.
Esses eventos representam operações que uma empresa emitente ou destinatária de NF-e deve
efetuar quando representar determinada operação. Não há ainda eventos previstos para outros
modelos de documentos fiscais, somente NF-e. Lista dos eventos:

Há expectativa de novas obrigações acessórias com as publicações do Regulamento do IBS, da CBS e do IS.
Exemplo de obrigação aguardando regulamentação: DERE – Declaração para alguns regimes específicos
previstos na LC 214/2025.

Cabe ressaltar que não há alterações previstas no SPED Fiscal e/ou SPED Contribuições para gerar as novas
informações de IBS/CBS/IS destacados nos documentos fiscais.

 

1.2 - Solução Benner ERP

Sobre a solução ora disponível no Benner ERP:
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·         Permitirá o preenchimento automático do CST/cClassTrib e os cálculos do IBS e CBS nos
documentos fiscais do módulo Comercial > Faturamento;

·         O envio efetivo dessas novas informações para o fisco depende de parâmetro na empresa, haja
vista ser facultativo a partir de 06/10 e obrigatório a partir de 05/01/2026, ou seja, a empresa
pode optar por preencher e calcular os novos campos a partir de agora, mas esperar um pouco
mais para passar a enviar efetivamente para o fisco;

·         O envio para o fisco das novas informações da Reforma Tributária está restrito para NF-e
(mercadoria). Para NFS-e (serviço/prefeitura) ainda não é possível, haja vista não ter
ambiente disponível para tal. Assim que forem publicados os ambientes das prefeituras e/ou
para o novo ambiente nacional da NFS-e vamos providenciar as devidas adequações e
liberações (não há previsão oficial de quando isso estará disponível).

·         Pensando no futuro, e para facilitar a continuidade apenas com os novos tributos da Reforma
Tributária, as soluções do Benner ERP estão sendo desenvolvidas separadamente das soluções
tributárias atuais.

O primeiro impacto é a criação de um novo módulo, chamado Tributos 2, onde foram implementados novos
cadastros e parâmetros para atender à Reforma Tributária. Seu acesso é exclusivamente pela versão Web do
ERP (não está disponível na versão Desktop).

As empresas que utilizam a versão Desktop poderão continuar utilizando normalmente o sistema atual e terão
acesso aos novos cadastros apenas para consulta. No entanto, para realizar manutenções (inclusões, alterações
ou exclusões), será necessário utilizar a versão Web.

 

1.3 - Próximas liberações do Benner ERP

Cabe ressaltar que as implementações ora liberadas no Benner ERP não representam a conclusão do assunto
Reforma Tributária. Estamos trabalhando em outras frentes de análise e desenvolvimento, as quais serão
liberadas na medida que forem concluídas e outras assim que forem regulamentadas. Principais assuntos
(visão macro):

·         Geração do XML da NFSe com os campos da Reforma Tributária;

·         Implementação do novo conceito de finalidade da NF-e: nota de débito e nota de crédito;

·         Implementar os novos impostos para os itens do Recebimento Fiscal (entradas\compras);

·         Implementar nova estrutura nos itens do Fiscal Saída e Fiscal Entrada para receber as
escriturações;

·         Implementar grupo VC. Referenciamento de item de outro Documento Fiscal Eletrônico -
DF-e;

·         Implementar a geração dos novos eventos da NF-e;

·         Cálculos e ajustes ainda não contemplados na solução;

·         Adequação à Instrução Normativa RFB nº 2.229/2024 – CNPJ em formato alfanumérico;

·         Contabilizações dos novos impostos;

·         Rotina de apuração do IBS, CBS e IS e conciliação com Apuração Assistida;

·         Split payment.
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2 - Pré-requisito

É preciso estar utilizando a release 06.04.49 ou superior de 04/09/2025 do Benner ERP.

Para o cálculo do IBS e CBS nas notas do Faturamento é preciso efetuar as respectivas configurações no
módulo Tributos 2 da versão Web do ERP.

As mesmas tarefas do novo papel Tributos 2 foram incluídas nos papéis Controller, Contador, Analista Fiscal,
Assistente Fiscal e Tributos, ou seja, após atualizar o sistema e acessar o mesmo com algum desses papéis, os
cadastros do Tributos 2 ficarão acessíveis a partir do Tributos:

Para enviar as novas informações da Reforma Tributária no XML da NF-e é preciso efetuar a configuração da
data de envio.

Recomendável a leitura e compreensão dos novos conceitos previstos na Lei Complementar 214/2025, da
Nota Técnica da NF-e 2025.002 v 1.20, a qual prevê os novos campos\validações e as informações das
tabelas de CST-Código de Situação Tributária e Classificação Tributária (cClassTrib).

 

 

 
3 - Novos campos na Nota Fiscal do Faturamento

Foram implementados vários campos na Nota Fiscal do módulo Comercial > Faturamento, tanto a nível de
item, como de documento, conforme demonstrado a seguir.

 

3.1 - Itens da Nota Fiscal – Tributos 2

Nos itens das Notas Fiscais foram implementados os novos campos para serem gravados e posteriormente
gerados no XML dos documentos. Esses campos representam os campos exigidos na Nota Técnica da NF-e e
que serão futuramente exigidos na NFS-e também.

Os campos estão em uma nova aba de nome Tributos 2, separados em vários subgrupos, que são equivalentes
aos campos novos disponibilizado pelo fisco na nota técnica da NF-e e demais documentos eletrônicos.

Imagem dos novos subgrupos nos Itens da NF:
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3.1.1 - Subgrupo IBS/CBS

No subgrupo IBS/CBS estão os três campos que são chaves para todos os demais campos serem ou não
calculados\preenchidos:

Campo 1 – CST IBS/CBS, que deverá conter o respectivo código da tabela de Código de Situação Tributária
que o item\serviço está sujeito;

Campo 2 – cClassTrib IBS/CBS, que deverá conter o respectivo código da tabela do Código de
Classificação Tributária que o item\serviço está sujeito.

Campo 3 – Base de cálculo do IBS e CBS, que será calculado de acordo com o CST, campos 1, informado
para o item\serviço. Cabe ressaltar que o campo da Base de Cálculo poderá ser calculado mesmo em casos em
que não há tributação de IBS/CBS, conforme adiante especificado. O sistema sempre calculará a Base de
Cálculo do IBS/CBS quando o campo ind_Gibscbs do CST IBS/CBS preenchido no item estiver igual a
Exige:

Veja no tópico 5.2 as fórmulas utilizadas para o preenchimento do campo Base de Cálculo do IBS/CBS.

Imagem desses campos:
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O primeiro desafio de qualquer empresa é identificar quais códigos das novas tabelas de CST e cClassTrib
suas operações deverão ser enquadradas.

Feito isso, o próximo passo é efetuar as respectivas configurações adiante descritas para que o sistema faça
automaticamente o preenchimento dos campos e os respectivos cálculos.

Existem oito subgrupos do IBS/CBS, com outros subgrupos dentro deles. Os quatro primeiros subgrupos, em
destaque na imagem a seguir, são os que o sistema efetua o cálculo automático com base no CST/cClassTrib
do item\serviço:

 

3.1.2 - Subgrupo IBS UF

Subgrupo que possui outros três subgrupos: Tributação, Diferimento e Cashback. A partir de 2026 são esses
os campos exigidos pelo fisco, sendo:

Tributação, que conterá os principais campos para o cálculo do imposto:

·         Alíquota IBS UF, que será preenchida automaticamente quando o cClassTrib do item\serviço
corresponder a uma operação sujeita ao cálculo do imposto. O sistema reconhecerá que deve
preencher a alíquota do IBS UF quando o campo Tipo de Alíquota do cClassTrib do item
estiver preenchido com Padrão, Uniforme setorial, Uniforme nacional (referência) ou Fixa.

Campo Tipo de Alíquota no cadastro de cClassTrib:
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O valor da alíquota será oriundo do cadastro de alíquota referência da vigência do documento.

Até 31/12/2026 a LC 214/2025 define que essa alíquota deverá corresponder ao valor de 0,1%.

A partir de 01/01/2027 até 31/12/2028 essa alíquota deverá ser de 0,05%.

A partir de 2029, serão publicadas novas alíquotas, de acordo com a UF de destino
(implementação futura no ERP). Entre 2029 e 2032, as alíquotas de ICMS e ISS serão
gradualmente reduzidas ao passo que a alíquota do IBS aumentará na mesma proporção, a
saber:

o   2029: 90% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 10% das alíquotas
estabelecidas;

o   2030: 80% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 20% das alíquotas
estabelecidas;

o   2031: 70% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 30% das alíquotas
estabelecidas;

o   2032: 60% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 40% das alíquotas
estabelecidas.

o   A partir de 2033 ICMS e ISS deixam de existir, vigorando o IBS com suas alíquotas
plenas.

·         Percentual da redução da alíquota, que deverá ser preenchido sempre que o item\serviço
estiver sujeito a uma alíquota reduzida. O valor dessa redução será oriundo do percentual
definido no cadastro do cClassTrib do item, campo pRedIBS. É o CST 200 e os cClassTrib
iniciados por 200 que representam os itens sujeitos a redução da alíquota.

Imagem dos campos de percentual de redução do IBS e CBS no cadastro do cClassTrib:

·         Alíquota efetiva do IBS UF após redução, que corresponderá ao resultado da seguinte
fórmula:

pIBSUF × (1 - pRedAliq / 100), onde:

pIBSUF é o campo Alíquota do IBS UF;

pRedAliq é o campo Percentual da redução da alíquota
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·         Valor do IBS UF, que corresponderá ao valor do imposto devido ao Estado, resultante da
seguinte fórmula:

Base de Cálculo x Alíquota IBS UF ou Alíquota efetiva do IBS UF – Valor do Diferimento –
Valor IBS UF devolvido (cashback);

·         Total IBS UF + IBS Município, que corresponderá ao valor do imposto devido ao Estado
mais o Município, ou seja, resultante da seguinte fórmula:

Valor IBS UF + Valor IBS Município.

Diferimento, que deverá ser preenchido quando o CST representar operação sujeita ao diferimento do
imposto (CST 510). O sistema utilizará o conteúdo do campo ind_gDif do cadastro de CST IBS/CBS do item
para calcular ou não o diferimento, sendo quando possuir o valor Exige, então o sistema assumirá que o valor
do Diferimento deve ser calculado e quando estiver com o valor Não é permitido, então não efetuará o
cálculo. Os campos pertinentes ao Diferimento do IBS UF são:

·         Percentual do diferimento, que será preenchido automaticamente com o valor de 100%
quando o CST do item\serviço for de diferimento;

·         Valor do diferimento, que corresponderá ao valor do imposto diferido ao Estado, resultante
da seguinte fórmula:

Base de Cálculo x Alíquota IBS UF x Percentual do Diferimento.
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Campo ind_gDif do cadastro de CST:

Cashback, subgrupo usado para registrar a devolução de tributos no fornecimento de energia elétrica, água,
esgoto, gás natural e em outras hipóteses definidas no regulamento. Na LC 214/2025 ele está previsto apenas
a partir de 2027. O sistema ainda não está efetuando seu cálculo de forma automático. Campo único previsto
no subgrupo:

·         Valor IBS UF devolvido (cashback).
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3.1.3 - Subgrupo IBS Município

Subgrupo que possui outros três subgrupos: Tributação, Diferimento e Cashback. Em 2026 os campos
desse subgrupo não devem ser preenchidos. Somente a partir de 2027 é que poderão ser preenchidos. No ERP
eles já estão sendo calculados, mediante configurações, respeitando as referidas datas iniciais de vigência. Os
campos desse subgrupo seguem as regras semelhantes aos do subgrupo IBS UF, sendo:

Tributação, que conterá os principais campos para o cálculo do imposto:

·         Alíquota IBS Município, que será preenchida automaticamente quando o cClassTrib do
item\serviço corresponder a uma operação sujeita ao cálculo do imposto. O sistema
reconhecerá que deve preencher a alíquota do IBS Município quando o campo Tipo de
Alíquota do cClassTrib do item estiver preenchido com Padrão, Uniforme setorial ou
Uniforme nacional (referência) ou Fixa.

Campo Tipo de Alíquota no cadastro de cClassTrib:

O valor da alíquota será oriundo do cadastro de alíquota referência da vigência do documento. 

Até 31/12/2026 a LC 214/2025 define que essa alíquota não deverá ter valor.

A partir de 01/01/2027 até 31/12/2028 essa alíquota deverá ser de 0,05%.
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A partir de 2029, serão publicadas novas alíquotas, de acordo com o Município de destino
(implementação futura no ERP). Entre 2029 e 2032, as alíquotas de ICMS e ISS serão
gradualmente reduzidas ao passo que a alíquota do IBS aumentará na mesma proporção, a
saber:

o   2029: 90% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 10% das alíquotas
estabelecidas;

o   2030: 80% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 20% das alíquotas
estabelecidas;

o   2031: 70% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 30% das alíquotas
estabelecidas;

o   2032: 60% das alíquotas de ICMS/ISS, IBS avança para 40% das alíquotas
estabelecidas.

o   A partir de 2033 ICMS e ISS deixam de existir, vigorando o IBS com suas alíquotas
plenas.

·         Percentual da redução da alíquota, que deverá ser preenchido sempre que o item\serviço
estiver sujeito a uma alíquota reduzida. O valor dessa redução será oriundo do percentual
definido no cadastro do cClassTrib do item, campo pRedIBS. É o CST 200 e os cClassTrib
iniciados por 200 que representam os itens sujeitos a redução da alíquota.

Imagem dos campos de percentual de redução do IBS e CBS no cadastro do cClassTrib:

·         Alíquota efetiva do IBS Município após redução, que corresponderá ao resultado da
seguinte fórmula:

pIBSMun × (1 - pRedAliq / 100), onde:

pIBSMun é o campo Alíquota do IBS Município;

pRedAliq é o campo Percentual da redução da alíquota

·         Valor do IBS Município, que corresponderá ao valor do imposto devido ao Município,
resultante da seguinte fórmula:

Base de Cálculo x Alíquota IBS Município ou Alíquota efetiva IBS Município – Valor do
Diferimento – Valor IBS Município devolvido (cashback).
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·         Total IBS UF + IBS Município, que corresponderá ao valor do imposto devido ao Estado
mais o Município, ou seja, resultante da seguinte fórmula:

Valor IBS UF + Valor IBS Município.

Diferimento, que deverá ser preenchido quando o CST representar operação sujeita ao diferimento do
imposto (CST 510). O sistema utilizará o conteúdo do campo ind_gDif do cadastro de CST IBS/CBS do item
para calcular ou não o diferimento, sendo quando possuir o valor Exige, então o sistema assumirá que o valor
do Diferimento deve ser calculado e quando estiver com o valor Não é permitido, então não efetuará o
cálculo. Os campos pertinentes ao Diferimento do IBS Município são:

·         Percentual do diferimento, que será preenchido automaticamente com o valor de 100%
quando o CST do item\serviço for de diferimento;

·         Valor do diferimento, que corresponderá ao valor do imposto diferido ao Município,
resultante da seguinte fórmula:

Base de Cálculo x Alíquota IBS Município x Percentual do Diferimento.
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Campo ind_gDif do cadastro de CST:

Cashback, subgrupo usado para registrar a devolução de tributos no fornecimento de energia elétrica, água,
esgoto, gás natural e em outras hipóteses definidas no regulamento. Na LC 214/2025 ele está previsto apenas
a partir de 2027. O sistema ainda não está efetuando seu cálculo de forma automático. Campo único previsto
no subgrupo:

·         Valor IBS município devolvido (cashback).
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3.1.4 - Subgrupo CBS

Subgrupo que possui outros três subgrupos: Tributação, Diferimento e Cashback. A partir de 2026 são esses
os campos exigidos pelo fisco. Os campos desse subgrupo também seguem as regras semelhantes aos do
subgrupo IBS UF e IBS Município, sendo:

Tributação, que conterá os principais campos para o cálculo do imposto:

·         Alíquota da CBS, que será preenchida automaticamente quando o cClassTrib do item\serviço
corresponder a uma operação sujeita ao cálculo do imposto. O sistema reconhecerá que deve
preencher a alíquota da CBS quando o campo Tipo de Alíquota do cClassTrib do item estiver
preenchido com Padrão, Uniforme setorial, Uniforme nacional (referência) ou Fixa.

Campo Tipo de Alíquota no cadastro de cClassTrib:

Até 31/12/2026 a LC 214/2025 define que essa alíquota deverá corresponder ao valor de 0,9%.

A partir de 2027 haverá novo valor para a alíquota da CBS, a ser publicada pelo fisco durante o
ano de 2026.

·         Percentual da redução da alíquota, que deverá ser preenchido sempre que o item\serviço
estiver sujeito a uma alíquota reduzida. O valor dessa redução será oriundo do percentual
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definido no cadastro do cClassTrib do item, campo pRedCBS. É o CST 200 e os cClassTrib
iniciados por 200 que representam os itens sujeitos a redução da alíquota.

Imagem dos campos de percentual de redução do IBS e CBS no cadastro do cClassTrib:

·         Alíquota efetiva da CBS após redução, que corresponderá ao resultado da seguinte fórmula:

pCBS × (1 - pRedAliq / 100), onde:

pCBS é o campo Alíquota da CBS;

pRedAliq é o campo Percentual da redução da alíquota

·         Valor da CBS, que corresponderá ao valor do imposto devido a União, resultante da seguinte
fórmula:

Base de Cálculo x Alíquota da CBS ou Alíquota efetiva da CBS – Valor do Diferimento – Valor
da CBS devolvida (cashback);

13/10/2025, 11:02 Benner ERP - Reforma Tributária do Consumo - Web

https://siscon.benner.com.br/documentacao/visualizar?cat=Corporativo Web/Tributos 2&pg=Benner_ERP_-_Reforma_Tributária_do_Consumo… 18/79



Diferimento, que deverá ser preenchido quando o CST representar operação sujeita ao diferimento do
imposto (CST 510). O sistema utilizará o conteúdo do campo ind_gDif do cadastro de CST IBS/CBS do item
para calcular ou não o diferimento, sendo quando possuir o valor Exige, então o sistema assumirá que o valor
do Diferimento deve ser calculado e quando estiver com o valor Não é permitido, então não efetuará o
cálculo. Os campos pertinentes ao Diferimento do IBS UF são:

·         Percentual do diferimento, que será preenchido automaticamente com o valor de 100%
quando o CST e cClassTrib do item\serviço for de diferimento;

·         Valor do diferimento, que corresponderá ao valor do imposto diferido a União, resultante da
seguinte fórmula:

Base de Cálculo x Alíquota da CBS x Percentual do Diferimento.
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Campo ind_gDif do cadastro de CST:

Cashback, subgrupo usado para registrar a devolução de tributos no fornecimento de energia elétrica, água,
esgoto, gás natural e em outras hipóteses definidas no regulamento. Na LC 214/2025 ele está previsto apenas
a partir de 2027. O sistema ainda não está efetuando seu cálculo de forma automático. Campo único previsto
no subgrupo:
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·         Valor da CBS devolvida (cashback).

 

3.1.5 - Subgrupo Tributação Regular

O conceito da Tributação Regular é informar como seria a tributação caso não cumprida a condição
resolutória/suspensiva. Exemplo, o Art. 445 da LC 214/2025 prevê redução a zero das alíquotas do IBS e CBS
em operações originada fora da ZFM-Zona Franca de Manaus que destine bem material nacional a
contribuinte estabelecido na ZFM. Para esse caso, no item da NF deve ser usado o cClassTrib 200022, que
terá a redução de 100% das alíquotas e é preciso preencher o Grupo de Tributação Regular e indicar o
cClassTrib 000001, por exemplo, que é a tributação principal desse item caso ele não estivesse vendendo para
destinatário da ZFM, calculando os respectivos impostos.

A imagem a seguir contém os campos desse grupo. O sistema está preparado para efetuar o cálculo
automático de todos os campos desse grupo. Notem que as tabelas de CST e cClassTrib também são exigidas
nessas operações:
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Os campos do grupo Tributação Regular serão preenchidos sempre que o campo ind_gTribRegular do
campo cClassTrib IBS/CBS do item da NF estiver marcado e o item for considerado Nacional (ver tópico 4.5
desse documento). Imagem do campo no cadastro do cClassTrib:

As regras de busca do CST e cClassTrib estão descritas mais adiante neste documento.

Os campos de Alíquota do IBS UF, IBS Município e CBS seguem as mesmas regras de busca e cálculo dos
grupos principais quando o item é tributado (inclusive com redução de alíquota). Os campos dos valores dos
impostos serão o resultado da Base de Cálculo do IBS e CBS multiplicado pelas respectivas alíquotas.

 

3.1.6 - Subgrupo Crédito Presumido IBS/CBS

As informações desse subgrupo serão necessárias para geração de Crédito Presumido do IBS e da CBS,
quando aproveitado pelo emitente do documento.

Ainda não há opção automática para a geração dessas informações, mas é possível digitar no item para gerar
no XML, se necessário.

Subgrupo Crédito Presumido IBS:
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Subgrupo Crédito Presumido CBS:

Os campos de Classificação do crédito presumido IBS e CBS apontam para uma nova tabela de Crédito
Presumido IBS/CBS, adiante demonstrada.

 

3.1.7 - Subgrupo Compras Governamentais

As informações desse subgrupo serão necessárias para quando a empresa efetuar vendas\prestações de
serviços para entes governamentais (administração pública direta, autarquias e fundações públicas) previstas
no Art. 472 da LC 214/2025.
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Ainda não há opção para a geração automática dessas informações, pois os tratamentos pertinentes dessas
operações só iniciarão em 2027:

 

3.1.8 - Subgrupo IBS/CBS Monofásico

As informações desse subgrupo serão necessárias para quando a empresa operar com combustíveis, as quais
estão previstas a partir do Art. 172 da LC 214/2025.

Ainda não há opção para a geração automática dessas informações, pois os tratamentos pertinentes dessas
operações só iniciarão em 2027, bem como, ainda não foram publicados os regulamentos e maiores
informações para os cálculos.

A seguir estão as imagens dos campos de cada um dos quatro subgrupos pertinentes a essas operações com
combustíveis, que serão detalhados futuramente, quando de sua automatização.

O campo Unidade de medida da tributação não é exigido na NF-e, mas é um campo que será implementado
para evidenciar a respectiva unidade, que será chave nos cálculos dos impostos monofásicos dos
combustíveis.

IBS/CBS Monofásico > Tributação:
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IBS/CBS Monofásico > Retenção:
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IBS/CBS Monofásico > Tributação anterior:

IBS/CBS Monofásico > Diferimento:
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3.1.9 - Subgrupo Transferências de Crédito

As informações desse subgrupo serão necessárias para quando a empresa efetuar transferências de crédito do
IBS e CBS.

Ainda não há opção para a geração automática dessas informações que serão implementados em momento
posterior, mas é possível digitar no item para gerar no XML, se necessário:

 

3.1.10 - Subgrupo IS-Imposto Seletivo

No subgrupo do IS-Imposto Seletivo estão os campos pertinentes ao cálculo desse  imposto.

Ainda não há opção para a geração automática dessas informações, pois os tratamentos pertinentes dessas
operações só iniciarão em 2027, bem como, ainda não foram publicadas as regulamentações e demais
informações para os cálculos.
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A seguir está imagem dos campos desse subgrupo, que serão detalhados futuramente, quando de sua
automatização:

 

3.2 – Totalização da Nota Fiscal – Tributações 2

Vinculado ao documento foi implementado um novo formulário de totalização, de nome Tributações 2,
exclusivo para os impostos da Reforma Tributária, IBS, CBS e IS. Os valores dos impostos ICMS, ISS, IPI,
PIS, COFINS continuam sendo apresentado na guia Tributações.

Essas informações da nova guia Tributações 2 serão gravadas automaticamente pelo sistema com base nas
informações dos itens da NF. Os campos também são utilizados para serem gerados no XML dos documentos
e poderão ser utilizados futuramente para contabilização, relatórios e apurações.

Não são todos os campos existentes nos itens da NF que estão nesse formulário de totalização. Foram
definidos alguns campos como sendo chaves. Um único documento pode ter mais de um registro de
totalização, exemplo, se houver dois ou mais itens na NF com CST e/ou cClassTrib diferentes.

Chamamos a atenção que se optou por não colocar o campo Natureza Fiscal (CFOP) nesse formulário de
totalização, haja vista existir uma boa possibilidade dessa tabela de CFOP deixar de existir após 2033, quando
o ICMS for extinto.

A imagem a seguir demonstra um documento com um registro de totalização, onde são visíveis alguns dos
principais campos do IBS/CBS e o valor do IS:
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É preciso clicar no registro para visualizar as demais informações totalizadas dos itens, onde o sistema
demonstrará as informações em subgrupos, conforme a seguir especificado.

Observação: Os campos CST IBS/CBS, cClassTrib IBS/CBS, Valor Total, Estado, Município e Base de
Cálculo do IBS/CBS são únicos e serão demonstrados em mais de um subgrupo, já que são informações
chaves\importantes.

 

3.2.1 - Subgrupo IBS UF

Subgrupo que conterá a totalização dos subgrupos dos itens: Tributação, Diferimento e Cashback do IBS
UF.

O campo Total IBS UF + IBS município demonstrará a soma dos respectivos impostos do Estado e
Município:

 

3.2.2 - Subgrupo IBS Município

Subgrupo que conterá a totalização dos subgrupos dos itens: Tributação, Diferimento e Cashback do IBS
Município.

O campo Total IBS UF + IBS município demonstrará a soma dos respectivos impostos do Estado e
Município:
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3.2.3 - Subgrupo CBS

Subgrupo que conterá a totalização dos subgrupos dos itens: Tributação, Diferimento e Cashback da CBS:

 

3.2.4 - Subgrupo Outras informações

Subgrupo que conterá a totalização dos subgrupos dos itens Tributação regular, Crédito Presumido
IBS/CBS e Compras governamentais:
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3.2.5 - Subgrupo IBS/CBS Monofásico

Subgrupo que conterá a totalização dos subgrupos dos itens pertinentes ao IBS/CBS Monofásico:

 

3.2.6 - Subgrupo IS – Imposto Seletivo

Subgrupo que conterá a totalização dos subgrupos dos itens pertinentes ao IS-Imposto Seletivo:
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Uma vez que o documento do Faturamento estiver com esses campos preenchidos e a filial configurada para
gerar no XML essas informações da Reforma Tributária, o XML será gerado com os respectivos campos,
conforme imagem exemplo a seguir:

 

 

 
4 - Configurações

Foram implementados vários parâmetros para permitir o preenchimento do CST e cClassTrib de forma
automática nos itens dos documentos fiscais e, consequentemente, efetuar os cálculos dos campos exigidos
pelo fisco e sua geração no XML para a SEFAZ.

Cada empresa deve avaliar quais são os cadastros que necessitam ser efetuados, pois nem são todos são
necessários para todas as empresas. Os recursos disponíveis têm como objetivo conseguir atender o máximo
de situações previstas na lei, mas que não são aplicadas para toda e qualquer empresa.

A imagem a seguir demonstra os três grupos de cadastros, exclusivos na versão web do módulo Tributos 2:
Tabelas auxiliares, Anexos legais e Tributação IBS/CBS/IS:
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Os cadastros de Alíquotas de referência IBS/CBS, CST, Classificação Tributária (cClassTrib) e
Tributação principal IBS/CBS são os quatro cadastros que todas as empresas precisam efetuar, sem
exceção, para que o sistema faça o preenchimento dos campos nos itens do Faturamento, sendo que os três
primeiros o sistema já incluiu automaticamente para todas as empresas após atualizar o sistema e acessar pela
primeira vez o módulo Tributos ou Comercial (no desktop ou na web) ou ainda, algum dos papéis descritos no
capítulo pré-requisito desse documento (na web).

Dessa forma, basta acessar os três primeiros cadastros para se certificar que os mesmos existem e
efetivamente parametrizar apenas a Tributação principal IBS/CBS da empresa.

Os demais cadastros pode ser que sejam necessários, mas cada empresa deve avaliar essa necessidade em
relação a suas operações.

Outros parâmetros foram feitos em cadastros já utilizados pelo ERP, como, cadastro de clientes, itens,
operação comercial, etc. e podem necessitar de parametrização também, de acordo com as operações de cada
empresa.

A seguir as explicações de cada cadastro.

 

4.1 - Alíquotas de referência IBS/CBS

O cadastro de Alíquotas de referência IBS/CBS em Tabelas Auxiliares do módulo Tributos 2 tem como
objetivo de identificar as respectivas alíquotas de referência que o Senado definirá para o IBS UF, IBS
Município e para a CBS. Nas primeiras versões das notas fiscais, serão as alíquotas definidas nesse novo
cadastro que o sistema utilizará para calcular os tributos nos documentos.

O sistema incluirá automaticamente uma vigência de 01/07/2025 a 31/12/2026 com as alíquotas fixas
previstas na LC 214/2025:

·         0,1% para IBS UF

·         0% para IBS Município

·         0,9% para CBS
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A partir de 2027, os valores serão atualizados conforme a legislação.

 

4.2 - CST IBS/CBS

O cadastro de CST-Código de Situação Tributária contém os códigos da tabela publicada pelo fisco no
Portal dos DFe e serão utilizados nos itens das notas fiscais.

O sistema incluirá automaticamente os códigos:
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Na implantação do sistema, clique no botão  para garantir que todos os códigos e campos existentes
nesse cadastro estão atualizados.

A imagem a seguir demonstra todos os campos existentes nesse cadastro. Todos são oriundos da tabela do
fisco. Alguns campos o sistema utiliza no engenho de cálculo e geração do XML:
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4.3 - Classificação Tributária (cClassTrib)

O cadastro de Classificação Tributária (cClassTrib) contém os códigos da tabela publicada pelo fisco no
Portal dos DFe e serão utilizados nos itens das notas fiscais:

O sistema incluirá automaticamente os códigos:
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Na implantação do sistema, clique no botão  para garantir que todos os códigos e campos existentes
nesse cadastro estão atualizados.

A imagem a seguir demonstra todos os campos existentes nesse cadastro. Todos são oriundos da tabela do
fisco. Alguns campos o sistema utiliza no engenho de cálculo e geração do XML:

Cabe ressaltar que os códigos de cClassTrib possuem seis posições, sendo as três primeiras representam o
mesmo código do CST e as três últimas códigos normalmente sequencias que representam o conjunto de
classificações tributárias do CST. Por conta disso, no cadastro de cClassTrib do Benner ERP, existe o campo
CST, bem como, todos os locais que são exigidos esses campos. Há um filtro para que não seja possível usar
um CST e um cClassTrib que não faça parte do grupo do CST, exemplos:
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·         CST código 000 de Tributação integral só poderá ter cClassTrib iniciado com 000, como o
000001 - Situações tributadas integralmente pelo IBS e CBS;

·         CST código 200 de Alíquota reduzida - IBS/CBS só poderá ter cClassTrib iniciado com 200,
como o 200003 - Vendas de produtos destinados à alimentação humana (Anexo I);

 

4.4 - Tributação principal IBS/CBS

O cadastro de Tributação principal IBS/CBS é o parâmetro que definirá qual é o CST e o cClassTrib
principal das atividades da empresa (das suas vendas de mercadorias\prestações de serviços):

O sistema não encontrando outras configurações onde possa ser configurado o CST e o cClassTrib sempre
utilizará essa configuração no item da NF.

O cadastro deve ser feito por empresa. Não é obrigatório informar vigência, mas, se informado, o sistema
considerará a mesma nos documentos.

As imagens a seguir são um exemplo de cadastro para uma empresa cuja atividade preponderante é com
tributação integral, que nesse caso, deverá usar o CST 000 e o cClassTrib 000001:

Incluindo um registro:
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Veja no capítulo 5-Informações Complementares desse documento o fluxo da ordem de pesquisa\priorização
que o sistema passa a utilizar para o preenchimento do CST e cClassTrib do IBS/CBS com o uso desse
cadastro.

 

4.5 - ZFM - Zona Franca de Manaus / ALC

O cadastro de ZFM - Zona Franca de Manaus / ALC é o parâmetro que definirá o CST e o cClassTrib
incidentes sobre operação originada fora da Zona Franca de Manaus que destine bem material industrializado
de origem nacional a contribuinte estabelecido na Zona Franca de Manaus (Art. 445 da LC 214/2025) e
operação originada fora da ALC que destine bem material industrializado de origem nacional a contribuinte
estabelecido na área de livre comércio previsto (Art. 463 da LC 214/2025):

 

A empresa que não efetua vendas de mercadorias para empresas estabelecidas na ZFM ou na ALC sujeitas as
reduções do IBS/CBS não necessitam efetuar essa configuração.

Essa configuração dispensa a necessidade de configurações adicionais no cadastro de itens ou da operação
comercial nas operações para a ZFM ou ALC.

O cadastro deve ser feito por empresa. Não é obrigatório informar vigência, mas, se informado, o sistema
considerará a mesma nos documentos.

A imagem a seguir é um exemplo de um registro nesse cadastro:
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O cadastro possui dois níveis de configuração. No primeiro nível é preciso informar o CST e o cClassTrib
correspondente as operações para ZFM - Zona Franca de Manaus e depois para ALC – Área de Livre
Comércio. A imagem a seguir contém esse cadastro, com os códigos correspondentes de CST e cClassTrib:

Ao salvar essa configuração, o sistema apresentará um aviso para não esquecer de configurar os CST´s de
Origem que representam os produtos de origem Nacional previstos nos artigos 445 e 463 da LC 214/2025,
que é o segundo nível desse cadastro a seguir detalhado:

O segundo nível é onde deve ser informado os CST´s de Origem, os mesmos usados no imposto ICMS, que
correspondem a um produto de origem nacional. O sistema só irá utilizar o CST e cClassTrib dessa
configuração se a Pessoa do documento estiver configurada como sendo da ZFM ou da ALC e o item da NF
possuir o mesmo CST de Origem informado nesse cadastro:
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Mais adiante estão os campos do cadastro de Pessoas (Clientes) que o sistema interpreta como sendo uma
pessoa situada na Zona Franca de Manaus e na Área de Livre Comércio.

Veja no capítulo 5-Informações Complementares desse documento o fluxo da ordem de pesquisa\priorização
que o sistema passa a utilizar para o preenchimento do CST e cClassTrib do IBS/CBS com o uso desse
cadastro.

 

4.6 - Crédito presumido IBS/CBS

O cadastro Crédito presumido IBS/CBS contém os códigos da tabela publicada pelo fisco no Portal dos DFe
e serão utilizados nos itens das notas fiscais no subgrupo de mesmo nome:

Ainda não há automatização para esse cálculo do Crédito Presumido na NF e nenhuma ação é necessária
nesse momento para esse cadastro:
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4.7 – Cadastro NBS

O cadastro NBS-Nomenclatura Brasileira de Serviços está previsto na LC 214/2025 em vários artigos,
principalmente aqueles com previsão de redução de alíquota do IBS/CBS.

É uma tabela prevista no Anexo I da Portaria RFB/SECEX nº 2.000/2018, que resumidamente, identifica de
forma mais ampla todos os serviços.

É um cadastro que já existe no Benner ERP, pois foi utilizado no SISCOSERV - declaração já extinta - que
exigia informações de operações\documentos de serviços com o exterior.

O Benner ERP ainda não está utilizando esse cadastro nas rotinas da Reforma Tributária, nem
disponibilizando o vínculo desse cadastro no cadastro de serviços ou nas notas fiscais. Há possibilidades dela
ser utilizada nas notas fiscais de serviços, principalmente para os serviços que estão sujeitos a redução de
alíquota do IBS/CBS.

De qualquer maneira, para as empresas que não possuíam nenhum registro nesse cadastro, o sistema incluiu
automaticamente todos os códigos. Se o Benner passar a utilizar essa informação, a empresa já terá o mesmo
no sistema.

Para as empresas que já possuíam registros nesse cadastro de NBS, a inclusão de todos os códigos pode ser

feito manualmente, clicando no botão :
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4.8 – Variáveis condicionais

O cadastro de Variáveis condicionais é um cadastro totalmente novo, exclusivo para a Reforma Tributária, e
tem por objetivo permitir um cadastro de uma variável necessária para o uso de um ou mais cClassTrib:

A LC 214/2025 trouxe inúmeros casos de benefícios fiscais, que permitem reduções de alíquotas do IBS/CBS,
diferimento, dentre outros.

Muitos desses casos com direito ao benefício fiscal é condicional, ou seja, só pode ser aplicado se a operação
atender as condições previstas na lei. Muitas dessas reduções dependem do destinatário atender certas
condições, alguns exemplos:

·         O adquirente\destinatário precisa ser Contribuinte do IBS/CBS ou Não Contribuinte do
IBS/CBS;

·         O adquirente\destinatário precisa ser Produtor Rural;

·         O adquirente\destinatário precisa ser Produtor Rural que vende para quem se apropria de
Crédito Presumido do IBS/CBS;

·         O adquirente\destinatário precisa ser Ente Governamental (administração pública direta,
autarquia ou fundação pública);

·         O adquirente\destinatário precisa ter a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS);
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·         O adquirente\destinatário precisa ser um TAC PF – Transportador Autônomo de Carga Pessoa
Física.

O sistema tem nativamente variáveis que permitem identificar essas e outras informações. Além disso, foram
implementadas algumas dessas informações por causa da Reforma. Para não necessitar criar uma série de
campos novos no cadastro de pessoas, sendo que muitos deles são de uso muito restrito para algumas
atividades, foi implementado esse cadastro de Variáveis condicionais que permite um cadastro genérico,
representando algumas das condições que o cliente da empresa precisa possuir para aplicar ou não o
benefício. Com isso, deve-se cadastrar e vincular no cadastro do cliente a respectiva variável. Nas
configurações do item ou operação comercial também faz o vínculo da variável e a rotina de preenchimento
do CST\cClassTrib passa a verificar se a pessoa (cliente) tem a variável para aplicar ou não o respectivo
CST\cClassTrib (adiante maiores detalhes dessas configurações no item\operação).

O cadastro da variável é simples, possuindo apenas os campos Código e Descrição, ambos livres para cada
empresa definir:

 

CONDIÇÕES: Foi disponibilizado nesse cadastro de variáveis um vínculo com alguns dos cadastros\tabelas
elencados pela Benner com o intuito de permitir adicionar alguma condição específica da empresa com algum
campo. Exemplo, imaginemos que o campo AGENCIACLIENTE do cadastro de Pessoas (GN_PESSOAS)
representa os clientes da empresa que possuem o CEBAS - Certificação de Entidade Beneficente de
Assistência Social, então, a empresa pode adicionar essa condição específica nesse cadastro e a rotina de
preenchimento do CST\cClassTrib irá interpretar essa informação e aplicar somente para as pessoas que
possuírem esse campo preenchido. Imagem desse cadastro com a condição fictícia citada:

Cadastro de uma condição de uma variável:
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 As tabelas disponíveis para esse uso são:

·         CM_ITENS – Itens;

·         CM_OPERACOESFATURAMENTO – Operações Faturamento;

·         FN_DOCUMENTOS – Documentos;

·         GN_NATUREZASFISCAIS – Naturezas fiscais;

·         GN_OPERACOES – Operações;

·         GN_PESSOAS – Pessoas;

·         PD_PRODUTOS – Produtos;

·         PD_PRODUTOSPAI – Produtos – pai;

·         TR_CLASSIFICACOESORIGEM – Classificação de origem;

·         TR_CLASSIFICACOESTRIBUTARIAS – Classificação tributária;

·         TR_MODELOSFISCAIS – Modelos fiscais.

Sempre que uma variável possuir uma condição em seu cadastro, significa que não se faz necessário vincular
a variável ao cadastro da pessoa, pois a rotina de preenchimento do CST/cClassTrib irá resolver a variável
usando as informações do documento.

No cadastro de pessoas (Clientes) foi implementado a carga IBS / CBS / IS – Variável com o intuito de
permitir esse vínculo do cadastro da variável condicional:
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4.9 – Anexos legais

O grupo Anexos legais disponível no módulo Tributos 2 tem dois objetivos principais:

1.    Deixar dentro do Benner ERP os quinze anexos da Lei Complementar 214/2025, os quais
contém as mercadorias e serviços com benefício da redução de alíquota do IBS/CBS (regimes
diferenciados) mais o anexo dos bens e serviços sujeitos ao imposto seletivo;

2.    Permitir a empresa identificar se ela possui algum produto\serviço que se enquadra em algum
desses anexos. Todo produto\serviço que se enquadrar em algum desses anexos deverá possuir
uma configuração específica para definir o CST e cClassTrib correspondente. O vínculo dessa
configuração dos itens poderá ser efetuado por essa funcionalidade no cadastro dos Anexos.

O grupo Anexos legais possui quatro cadastros, NCM, NBS, Anexos e Manutenção cadastral:

 

4.9.1 – NCM

Cadastro que conterá a lista de NCM/SH-Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado oficial.
Esse cadastro será mantido pela Benner e não representa o cadastro de NCM do ERP, os quais são vinculados
aos produtos e gerados nas notas fiscais. Ele foi feito de forma exclusiva para vincular os códigos nos Anexos
da Reforma Tributária. As empresas não precisam cadastrar os códigos NCMs nessa opção, apesar do sistema
permitir:
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4.9.2 – NBS

Cadastro que conterá a lista de NBS-Nomenclatura Brasileira de Serviços oficial. Esse cadastro será
mantido pela Benner e não representa o cadastro de NBS do ERP. Ele foi feito de forma exclusiva para
vincular os códigos nos Anexos. As empresas não precisam cadastrar os códigos NBS nessa opção, apesar do
sistema permitir:

 

4.9.3 - Manutenção cadastral

É um local disponibilizado que conterá um arquivo .CSV de alguns cadastros da Reforma Tributária (ver lista
a seguir). Cada arquivo .CSV possui os códigos dos referidos cadastros que o Benner ERP mantem. Nos

cadastros que possuem o botão  , são os conteúdos desses arquivos que o sistema utilizará para
atualizar a respectiva tabela.

Dessa forma, esse local poderá ser utilizado futuramente quando algum dos cadastros sofrerem alterações por
parte do fisco. Com isso, o Benner ERP poderá disponibilizar esses arquivos .CSV. Um usuário substitui o
arquivo atual da base de dados e depois atualiza o cadastro. O ganho é que não é preciso atualizar o sistema
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para receber esses arquivos e depois atualizar os referidos cadastros. Isso pode ser feito em qualquer
momento, independentemente da versão do sistema, exceto se o leiaute ou algum cadastro sofrer alterações de
novos campos.

 

4.9.4 - Anexos

Os anexos são o principal cadastro desse grupo e que conterá os respectivos anexos da Lei Complementar
214/2025:

A identificação do Anexo da lei está no lado esquerdo da página, de forma resumida e com a identificação do
percentual de redução da alíquota prevista para as respectivas mercadorias\serviços do Anexo, exemplos:

Na LC 214/2025 o Anexo I tem o nome de PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO HUMANA
SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS (EXCLUSIVE PRODUTOS
HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS, RELACIONADOS NO ANEXO XV):

No Benner ERP o Anexo I tem o nome de Cesta Básica – Redução 100%:
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Na LC 214/2025 o Anexo II tem o nome de SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SUBMETIDOS À REDUÇÃO
DE 60% (SESSENTA POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS:

No Benner ERP o Anexo II tem o nome de Serviços de Educação – Redução 60%:

Ao selecionar um dos Anexos, no lado direito da página serão demonstrados os respectivos itens do Anexo,
com uma descrição resumida e a vigência, conforme exemplo dos itens do Anexo I - Cesta Básica – Redução
100%:

Ao selecionar um item do Anexo, o sistema demonstrará no campo Descrição o mesmo texto existente na LC
214/2025 e mostrará as NCM´s ou NBS´s correspondentes aos códigos descritos na LC ao item. É através
desses códigos NCM e NBS do item que o sistema fará a busca dos itens da empresa com os “mesmos”
códigos:
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A coluna Exceção na grid de NCM ou NBS será marcada nos códigos cuja descrição do item prevê como não
abrangente ao anexo.

Exemplo de um item do Anexo III - Serviços de Saúde - Redução 60% com NBS:

O botão  de um Anexo irá permitir a inclusão de um novo Item do referido Anexo.

Já o botão  é uma função que importa\atualiza os itens dos Anexos com base em arquivo .CSV
existente na base de dados (maiores detalhes no tópico Manutenção cadastral).

A partir do botão é onde está a funcionalidade para identificar se a empresa possui algum
produto\serviço que se enquadra no Anexo selecionado:

Ao acessar a página de Associar Produtos, o sistema demonstrará vários campos e botões e grid:
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Abaixo a explicação de cada opção dessa página:

·         Anexo, identificação do referido anexo selecionado:

·         Item do anexo. Se deixado em branco, todos os itens do referido anexo serão
procurados\filtrados. Se selecionar um item do anexo, as buscas por produtos da empresa serão
restritas aos NCMs do referido item do anexo selecionado:

·         Grupo de produtos, vincular o cadastro a ser aplicado aos produtos encontrados pela rotina e
selecionados pelo usuário para usar a referida configuração que determinará o CST e
cClassTrib do produto\serviço (ver maiores detalhes no cadastro de Tributação por grupo de
produtos):

·         Produtos. A grid de produtos representam as mercadorias\produtos\serviços que a empresa
tem cadastrado no Benner ERP que corresponde a mesma NCM do Anexo consultado:
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A relação de produtos só irá acontecer após clicar no botão , no canto superior direito da página.

A imagem exemplo a seguir trouxe os produtos da empresa que possuem NCMs do Anexo I, após efetuar o
filtro:

A grid de produtos listados pode ser exportada para o excel. Essa exportação pode ser útil para efetuar as
devidas avaliações, por equipes distintas ou não, e depois retornar ao cadastro para vincular as configurações
do referido Grupo de produtos:

A imagem exemplo a seguir trouxe os produtos da empresa que possuem NCMs do item 8-Café do Anexo I,
após efetuar o filtro:
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Uma vez selecionado os produtos filtrados, através do botão  é possível definir para esses produtos a
configuração do CST e cClassTrib que os mesmos estão enquadrados, que estará no cadastro do Grupo de
produtos selecionado. A imagem a seguir demonstra esses campos em destaque:

No momento da associação dos produtos a um grupo de produtos, o sistema consiste se eventualmente existe
algum produto já associado a um outro grupo. Se encontrada essa situação, o sistema apresenta a mensagem
correspondente, semelhante a imagem exemplo a seguir, mas vincula os demais produtos ainda não
associados (se já estão associados ao mesmo grupo de produtos, o sistema ignora):

Observação: Não há opção de busca para os serviços da empresa, ou seja, a busca dos Anexos ora disponível
é para mercadorias, com NCM.
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4.10 - Tributação por grupo de produtos

O cadastro de Tributação por grupo de produtos é uma das opções que o sistema oferece para configurar o
CST e cClassTrib a ser utilizado nos itens da nota fiscal:

A ideia desse cadastro é permitir que seja feita a configuração do CST e cClassTrib e vinculado todos os
produtos\serviços sujeitos a essa tributação.

Vantagens do uso desse cadastro:

·         Descarta a necessidade de configuração individual em cada item da empresa;

·         Possui controle de vigência, o que ajuda na manutenção;

·         Tem função de duplicar o cadastro, para novas vigências ou para novos grupos de produtos;

·         A associação dos produtos pode acontecer diretamente por esse cadastro ou pelo cadastro de
Anexos;

·         Permite vincular mais de um CST e cClassTrib. É nesse cadastro que estão os campos
condicionais para atender as diversas situações de aplicabilidade de cada CST e/ou cClassTrib
do item.

Observações:

·         Não confundir esse cadastro de Tributação por grupo de produtos, que é exclusivo para
atender os cálculos do IBS/CBS da Reforma Tributária com o cadastro de Grupo de
tributação, o qual é utilizado para as configurações dos impostos ICMS, IPI, PIS, COFINS,
etc. São cadastros e conceitos diferentes;

·         Os produtos\serviços que necessitam dessa configuração por grupo ou individual são os
produtos que a empresa possui e estão sujeitas a tributações diferentes da tributação principal
do IBS/CBS. Os produtos\serviços com direito a redução da alíquota, regime diferenciado, são
produtos com mais chances de necessitarem dessas configurações específicas;

·         Tributações diferentes citadas na observação anterior são representadas nas notas fiscais pelo
CST e cClassTrib do IBS/CBS, pois os cálculos desses impostos, geração do XML com suas
validações dependem justamente de tais cadastros\enquadramento;

·         Veja no capítulo 5-Informações Complementares desse documento o fluxo da ordem de
pesquisa\priorização que o sistema passa a utilizar para o preenchimento do CST e cClassTrib
do IBS/CBS com o uso desse cadastro.

Ao acessar o cadastro o sistema demostrará todos os grupos de produtos já cadastrados no sistema. Cabe
ressaltar que os campos de Código e Nome são livres, ou seja, cada empresa define da melhor forma que
desejar. Os campos de vigência não são de preenchimento obrigatórios, mas quando informados, serão
considerados nos documentos fiscais:
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O cadastro é formado pelo primeiro nível, com os campos citados anteriormente, e abaixo dele existem dois
grupos:

·         Condições, onde será definido o CST e o cClassTrib e suas variáveis de aplicação, quando
necessário:

·         Produtos, onde serão demonstrados os produtos da empresa que foram relacionados ao
referido grupo:
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4.10.1 – Condições da Tributação por grupo de produtos

O cadastro de Condições é formado por dois níveis:

Nível 1 – Onde é definido o CST do IBS/CBS e sua Ordem, que é prioridade que o sistema deve considerar
e interpretar o conjunto de informações. O sistema faz a sugestão sempre iniciando por 1 e acrescentando os

números quando existir um segundo registro em diante. É o botão  que deve ser utilizado para incluir
esse primeiro nível:

Nível 2 – Condições do CST - Onde é definido o cClassTrib do IBS/CBS a ser utilizado para os produtos

desse grupo e um conjunto de outras informações a seguir detalhadas. É o botão  que deve ser
utilizado para incluir esse segundo nível:

A imagem a seguir demonstra todos os campos que existem nesse segundo nível:
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·         Ordem. Esse campo irá determinar a prioridade que o sistema deve considerar essa condição.
Isso é necessário, pois poderá existir itens com a necessidade de mais de uma condição. O
sistema faz a sugestão sempre iniciando por 1 e acrescentando os números a partir do segundo
registro em diante:

·         cClassTrib. É o principal campo a ser preenchido nesse cadastro, o qual vai determinar o
referido cClassTrib que os produtos\serviços desse grupo devem utilizar. Só é possível
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selecionar cClassTrib que faz parte do CST informado no nível 1:

Todos os demais campos a partir do cClassTrib não são de preenchimento obrigatório, ou melhor, podem ficar
com a opção Não verificar marcado. Eles existem para que o sistema faça a verificação ou não de cada
campo, a cada nota fiscal, para aplicar as regras da Lei definida para o cClassTrib.

Portanto, antes de definir essas configurações, é primordial uma leitura e interpretação dos artigos da Lei
correspondente ao cClassTrib que está sendo configurado.

Os campos a seguir que possuem as opções Não verificar, Sim e Não para preenchimento. Essas opções
serão utilizadas pelo sistema no engenho de preenchimento da seguinte forma:

Não verificar = o sistema irá ignorar esse campo, ou seja, ele não tem efeito algum para a determinação do
CST e cClassTrib do produto\serviço;

Sim = o sistema irá conferir se a Pessoa ou Empresa está configurada para tal parâmetro;

Não = o sistema irá conferir se a Pessoa ou Empresa NÃO está configurada para tal parâmetro.

·         Campo Contribuinte do IBS/CBS. Campo que representa a Pessoa (Cliente) do documento.
Com a opção SIM deverá ter as seguintes características:

o   PJ que não seja Produtor Rural e Não Optante pelo Simples Nacional/MEI (não precisa
de configuração para ser considerado Contribuinte);

o   PJ Produtor Rural configurado para ser Contribuinte;

o   PJ Optante pelo Simples Nacional/MEI configurado para ser Contribuinte;

o   PF - Produtor Rural configurado para ser Contribuinte;

o   PF - Transportador configurado para ser Contribuinte;

o   PF/PJ EXTERIOR configurado para ser Contribuinte.

·         Com a opção NÃO, quando a Pessoa do documento tiver as seguintes características:

o   PJ Produtor Rural configurado para NÃO ser Contribuinte (ou sem configuração);

o   PJ Optante pelo Simples Nacional/MEI configurado para NÃO ser Contribuinte (ou sem
configuração);

o   PF - Produtor Rural configurado para NÃO ser Contribuinte (ou sem configuração);
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o   PF - Transportador configurado para NÃO ser Contribuinte (ou sem configuração);

o   PF/PJ EXTERIOR configurado para NÃO ser Contribuinte (ou sem configuração).

Observação: No tópico 4.13 tem o detalhamento de uma nova configuração que o sistema passa a ter no
cadastro de pessoas (clientes\fornecedores) para atender o novo conceito trazido pela Reforma Tributária de
pessoas serem contribuintes ou não do IBS/CBS.

·         Ente governamental. Campo que representa se a Pessoa (Cliente) do documento é uma
administração pública direta, autarquia ou fundação pública. Existe um novo campo no
cadastro de clientes, de mesmo nome, que será utilizado pelo sistema para permitir o uso dessa
condição, que quando estiver como SIM, irá verificar se é uma PJ com o campo Ente
Governamental preenchido e NÃO, quando a Pessoa do documento for PJ com o campo NÃO
preenchido:

Observação: Adiante tem o detalhamento desse novo campo no cadastro de pessoas (clientes\fornecedores)
para atender esse conceito trazido pela Reforma Tributária de pessoas serem entes ou não governamentais.

·         Produtor rural. Campo que representa se a pessoa do documento é um Produtor rural. Esse é
um campo que o Benner ERP já possui faz anos, utilizado por algumas rotinas e agora passa a
ser utilizado no engenho de preenchimento do CST e cClassTrib do IBS/CBS:

·         Transportador PF. Campo que representa se a pessoa do documento é uma Pessoa Física e
estiver configurada como Transportador (Pessoa Jurídica não será considerada). São campos
que o Benner ERP já possui faz anos e agora também passa a ser utilizado no engenho de
preenchimento do CST e cClassTrib do IBS/CBS nos documentos:
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·         Empresa com regime específico e Tipo regime da empresa.  Campo que representa a
empresa do documento (a empresa que usa o Benner ERP) possui algum regime específico do
IBS/CBS. Quando marcado SIM, a empresa do documento deve ter o campo Tipo regime nos
parâmetros do módulo tributos 2 marcado com o mesmo valor do campo Tipo regime da
empresa desse cadastro e NÃO quando o valor for diferente:

Observação: Adiante tem o detalhamento desse novo Tipo regime nos parâmetros do módulo tributos 2 da
empresa.

·         Variável condicional E/OU.  Esse campo só será utilizado pelo sistema se o campo Variável
condicional for preenchido e determinará se a referida variável informada deve ser utilizada
com as condições dos campos anteriores (opção E) ou se a variável informada é suficiente para
definir o uso do cClassTrib (opção OU):
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·         Não.  Esse campo também só será utilizado pelo sistema se o campo Variável condicional for
preenchido e, quando marcado, determinará que a variável informada não pode ser para utilizar
o cClassTrib. Quando desmarcado, significará que a variável deverá ser a mesma informada:

·         Variável condicional. Selecionar a variável cadastrada para essa configuração. O
comportamento do sistema com esse campo estará vinculado a pessoa do documento ter a
mesma variável informada ou outra informação do documento:
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Quando no cadastro da variável não existir nenhuma condição, ou seja, não existir nenhuma tabela para o
sistema resolver, a busca pela variável será no cadastro da pessoa (cliente) do documento, caso contrário, o
sistema buscará a informação definida no cadastro da variável, que não necessariamente exigirá que a pessoa
(cliente) tenha a variável configurada:

Observação: Adiante tem o detalhamento da nova configuração que o sistema passa a ter no cadastro de
pessoas (clientes\fornecedores) para permitir atender essas variáveis da Reforma Tributária. Veja também no
item 4.8-Variáveis condicionais maiores detalhes das opções do cadastro de variáveis.

 

4.10.2 – Produtos da Tributação por grupo de produtos

Na guia Produtos é onde o sistema demonstra os produtos vinculados ao cadastro de Tributação:
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Para vincular um produto ao grupo deve-se efetuar os seguintes passos:

·         Clicar no botão  para que o sistema abra uma página com opções de filtro e
seleção dos produtos:

·         Na parte superior da página, o sistema oferece campos para filtrar os produtos da empresa.

Após selecionar um ou mais filtros, clicar no botão  para que o formulário traga os
produtos da empresa que atendam os respectivos filtros:

·         Após a pesquisa, deve selecionar os itens que se deseja associar ao grupo e clicar no botão

:
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O formulário será fechado e os itens selecionados serão adicionados ao grupo:

Os produtos adicionados ao grupo através da função do cadastro de Anexos legais possuem o campo Anexo
preenchido, enquanto os produtos adicionados diretamente por essa funcionalidade do cadastro estarão com
esse campo vazio:

 

4.10.3 – Duplicar cadastro

Foi disponibilizada uma função que permite criar um novo cadastro de Tributação por grupo de produtos a

partir de um cadastro já existente. Isso está disponível a partir do botão , o qual irá abrir um nova
página solicitando o novo Código do grupo, Nome e Vigência:
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Se não for informado vigência para o novo grupo ou se a vigência informada estiver compreendida dentro do
grupo que está sendo utilizado para fazer a cópia, a rotina não irá copiar os produtos, apenas as Condições.
Nesse caso, o sistema apresentará a mensagem que a cópia foi feita, mas mostrará os produtos que não foram
copiados, conforme imagem exemplo a seguir:

Grupo copiado:

Mesmas condições:
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Sem os produtos, ou seja, nesse caso, os produtos deverão ser inseridos:

 

4.11 - Itens da empresa

O cadastro de itens da empresa do Benner ERP passa a ter dois novos locais que possibilitam a configuração
para tributação do IBS/CBS, são eles:

·         Tributações 2 por grupo que mostrará as tributações efetuadas pelo cadastro Tributação por
grupo de produtos do tópico anterior. É um cadastro somente para consulta, ou seja, não é
possível editar qualquer informação. Qualquer manutenção é preciso ser efetuado pelo referido
cadastro na versão web:
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·         Tributações 2 que é uma opção que permite o usuário configurar diretamente no item as
configurações para as tributações do IBS/CBS. A estrutura é idêntica ao do cadastro
Tributação por grupo de produtos do tópico anterior, ou seja, é onde deve-se definir o CST
do IBS/CBS e depois o cClassTrib com ou sem as variáveis:

Verificar no tópico 4.10.1 - Condições da Tributação por grupo de produtos os conceitos de cada campo
dessa configuração.

 

4.11.1 – Observações e conceitos das configurações do item da empresa

As seguintes observações são importantes para esclarecer sobre as novas opções de configuração para a
tributação do IBS/CBS no item da empresa:

·         O sistema não vai consistir nesse primeiro momento se o produto\serviço já foi vinculado a
um grupo de tributação, ou seja, é possível que um único item tenha as duas configurações
efetuadas. Nesse caso, o sistema vai sempre priorizar as configurações efetuadas pela carga
Tributações 2, ou seja, o que foi feito no próprio produto e não pelo grupo:

·         Importante destacar que as configurações das tributações para o IBS/CBS estão a nível de
Produto pai (PD_PRODUTOSPAI) e não em PD_PRODUTOS, que é por filial e onde o
sistema oferece as configurações dos impostos ICMS, ISS, PIS, COFINS, IPI, etc:
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O novo conceito da Reforma Tributária, onde cada produto\serviço seja tributado com as
mesmas regras em todo o país, independente do Município ou Estado da sua origem ou destino
(exceto com relação as alíquotas a serem aplicadas), permite um cadastro tributário único para
todas as filiais, independentemente de sua sede, por isso a decisão de simplificar e deixar a
nova configuração apenas na estrutura do produto pai e não mais na filial ou na família ou
grupo de tributação;

·         Cabe ressaltar também que nada foi implementado nos cadastros de Grupo de Tributação e
Famílias para fins da tributação do IBS/CBS. As configurações para fins de tributação do
IBS/CBS são as opções dos cadastros da Tributação principal IBS/CBS, de Tributação
principal IBS/CBS, de Tributação por grupo de produtos, essa opção diretamente no Item
da empresa e do cadastro da operação comercial;

·         Veja no capítulo 5-Informações Complementares desse documento o fluxo da ordem de
pesquisa\priorização que o sistema passa a utilizar para o preenchimento do CST e cClassTrib
do IBS/CBS com o uso desse cadastro.

 

4.12 - Operações comerciais

No cadastro de Operações comerciais também foi implementado a carga Tributações 2 que possibilitará a
configuração para tributação do IBS/CBS:

A estrutura no cadastro da operação comercial é idêntica ao do cadastro Tributação por grupo de produtos,
ou seja, é onde deve-se definir o CST do IBS/CBS e depois o cClassTrib com ou sem as variáveis.
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Sempre que uma operação comercial possuir essa configuração, o sistema a priorizará para a definição do
CST e cClassTrib no item da Nota Fiscal.

É preciso fazer uma análise das operações comerciais que a empresa possui, combinado com os códigos de
CST e cClassTrib da Reforma Tributária para definir ou não essa configuração.

Operações de Imunidade e não incidência do IBS/CBS (CST 410), de suspensão (CST 510) são operações
comerciais que normalmente já existem por causa dos outros impostos (ICMS, IPI, PIS, COFINS, ISS) e
poderão ser configuradas.

Veja no capítulo 5-Informações Complementares desse documento o fluxo da ordem de pesquisa\priorização
que o sistema passa a utilizar para o preenchimento do CST e cClassTrib do IBS/CBS com o uso desse
cadastro.

 

4.13 – Cadastro de pessoas

No cadastro de pessoas (clientes\fornecedores) foram implementados alguns novos campos para uso no
engenho de preenchimento do CST e cClassTrib do IBS/CBS.

Por enquanto não há automatização para preenchimento desses campos a partir das buscas dos dados do
CNPJ, mas se futuramente a RFB disponibilizar, isso será implementado.

A seguir os referidos campos.

 

4.13.1 – Ente governamental

Foi implementado no cadastro de pessoas (fornecedores/clientes) um campo chamado Ente governamental,
que deve ser preenchido com a opção União, Estado, Município ou Distrito Federal sempre que a pessoa é
uma administração pública direta, autarquia ou fundação pública sujeita ao regime de compras
governamentais da Lei Complementar 214/2025 da Reforma Tributária:

Abaixo, imagem desse novo campo em destaque:

 

4.13.2 – ALC-Área de Livre Comércio

Foi implementado no cadastro de pessoas (fornecedores/clientes) um campo chamado ALC-Área de Livre
Comércio, que deve ser preenchido sempre quando a pessoa possuir inscrição SUFRAMA e estiver situada
na respectiva ALC-Área de Livre Comércio.

O sistema irá interpretar como sendo uma pessoa da ZFM-Zona Franca de Manaus quando ela possuir o
campo Inscrição Suframa preenchido e o campo ALC-Área de Livre Comércio estiver desmarcado.
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Para o sistema interpretar como sendo uma pessoa da ALC-Área de Livre Comércio a pessoa deve possuir o
campo Inscrição Suframa preenchido e o campo ALC-Área de Livre Comércio deve estar marcado.

Abaixo, imagem desse novo campo em destaque:

 

4.13.3 – IBS / CBS - Contribuinte

Foi implementado no cadastro de pessoas (fornecedores/clientes) um novo local para configurar as pessoas
como Contribuinte ou não do IBS/CBS:
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Não é necessário passar a configurar toda e qualquer pessoa com essa informação. O cadastro foi feito porque
algumas pessoas poderão optar por ser contribuinte do IBS/CBS (como padrão, se essas pessoas não
estiverem com essa configuração, serão reconhecidas pelo sistema como não contribuinte). É na aplicação de
alguns CST e cClassTrib dos produtos\serviços que será necessário chegar se a pessoa é ou não contribuinte.

Os tipos de pessoas que não são consideradas contribuintes do IBS/CBS, mas poderão optar por ser são:

·         Pessoa Jurídica optante pelo Simples Nacional;

·         Pessoa Jurídica ou Pessoa Física configurada como Produtor Rural;

·         Pessoa Física configurada como Transportador (TAC);

·         Pessoa do Exterior.

 

4.13.4 – IBS / CBS / IS - Variável

Foi implementado no cadastro de pessoas (fornecedores/clientes) um novo local para configurar se a pessoa
tem alguma variável, a qual será utilizada nas definições do CST e cClassTrib:
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4.14 - Parâmetros do módulo tributos 2

Foi implementado os Parâmetros do módulo tributos 2 vinculado a empresa, módulo ADM > Parâmetros, com
o objetivo de identificar para alguns casos se a empresa possui algum regime específico do IBS/CBS:

O parâmetro possui vigência, mas não será obrigatório ser configurado de forma anual, como por exemplo
acontece com o regime de apuração do PIS/COFINS, ou seja.

As opções do tipo do regime são as existentes na LC 214/2025: Combustíveis, Serviços Financeiros, Planos
de Saúde, Concursos Prognósticos, Operação com Bens Imóveis, Sociedade Cooperativas, Bares e
Restaurantes, Hotelaria, agências de Turismo e Parque e Transporte coletivo de passageiros.

Ainda não há outras funcionalidades específicas para as empresas desses regimes específicos do IBS/CBS,
haja vista que ainda não foram publicadas as regulamentações, mas futuramente o sistema também deverá
passar a utilizar esse parâmetro, dependendo do que vier a ser regulamentado.

 

4.15 – Parâmetros de documentos eletrônicos da filial

No módulo ADM, nos Parâmetros de documentos eletrônicos da filial, informar no campo Data início envio
RTC a respectiva data que se deseja passa a enviar as informações no XML da NFe:
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A decisão de criar um parâmetro para que cada estabelecimento possa definir a data que deseja enviar no seu
XML da NF-e os dados da Reforma Tributária vem ao encontro do fisco definir ser facultativo enviar tais
dados a partir de 06/10/2025. Com isso, o sistema só passará a enviar os dados que estiverem sido cálculos
nos itens das notas apenas se o documento possuir uma data de emissão igual ou superior a essa data dos
parâmetros.

IMPORTANTE: No ambiente produção da NF-e só é possível enviar a partir de 06/10/2025. No ambiente
homologação as SEFAZ já estão recebendo essas informações.

 

4.16 – Server Manager > Ambiente de teste

Para a empresa que deseja enviar para o ambiente homologação os dados do XML da NF-e antes de
06/10/2025 é preciso configurar no Server Manager o parâmetro  NFE4_NT2025002V120 informando a data
inicial dos testes. Se não tiver nenhuma data informada nesse parâmetro, o sistema só vai gerar os dados da
RTC a partir do dia 06/10/2025 (se os demais parâmetros existirem configurados – item com dados da RTC e
filial configurada para enviar):
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5 – Informações Complementares

Informações correlatas.

 

5.1 – Fluxo do preenchimento do CST e cClassTrib na nota

Abaixo segue o fluxo que o sistema utiliza para o preenchimento dos campos 1-CST e do 2-cClassTrib do
IBS/CBS no item da Nota Fiscal:

As configurações citadas no fluxo são correspondentes aos seguintes tópicos desse documento:

·         4.12 - Operações comerciais:
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·         4.5 - ZFM - Zona Franca de Manaus / ALC:

·         4.10 - Tributação por grupo de produtos e/ou 4.11 - Itens da empresa:

Ou
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·         4.4 - Tributação principal IBS/CBS:

Fluxo do preenchimento do CST e cClassTrib no item da Nota Fiscal:

 

5.2 – Base de Cálculo do IBS/CBS

A Base de Cálculo do IBS/CBS está prevista no artigo 12 da Lei Complementar 214/2025. No sistema,
existem duas fórmulas de Base de Cálculo, uma para documentos de Importação e outra para documentos que
não são de Importação. A seguir as respectivas fórmulas:

Fórmula da Base de cálculo do IBS/CBS para NF que não é IMPORTAÇÃO:

A+B+C+D+E+F-G-H-I-J-K-L-M-N-O-P-Q-R-S

Onde:

A – VALOR TOTAL do Produto

B – FRETE

C – SEGURO

D – OUTROS

E - ACRESCIMOS

F - Valor do IS-Imposto Seletivo

G – DESCONTOS

H - VALOR ICMS do Produto
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I - VALOR ICMS FRETE

J - VALOR ICMS SEGURO

K - VALOR ICMS OUTRAS DESPESAS

L - Valor do DIFAL p/ UF destino grupo do “ICMS Interestadual p/ Não Contribuinte”

M - Valor ICMS FCP grupo do “ICMS Interestadual p/ Não Contribuinte”

N - VALOR PIS

O - VALOR COFINS

P - VALOR ISS

Q – BENEFÍCIO ICMS quando o campo Motivo Benefício ICMS for igual a 7-SUFRAMA;

R – BENEFÍCIO PIS quando o campo Motivo Benefício ICMS for igual a 7-SUFRAMA;

S – BENEFÍCIO COFINS quando o campo Motivo Benefício ICMS for igual a 7-SUFRAMA.

Fórmula da Base de cálculo do IBS/CBS para NF de IMPORTAÇÃO:

A+B+C+D+E+F

Onde:

A – VALOR TOTAL do Produto

B – VALOR THC

C – VALOR SISCOMEX

D – VALOR OUTRAS TAXAS

E – VALOR IMPOSTO IMPORTAÇÃO (VALORII)

F – Valor do IS-Imposto Seletivo

 

5.3 – Ordem de Venda

Os campos e o engenho de preenchimento e cálculos do IBS/CBS também estão nos formulários da Ordem
de Venda, tanto nos itens como nos totais. As informações calculadas na OV são as mesmas da Nota Fiscal,
porém, existem menos campos, haja vista que alguns não se fazem necessários no momento.

Cabe ressaltar que até 31/12/2026 o IBS/CBS não devem compor o total da operação\Nota\OV\Proposta.
Sempre que uma NF é gerada a partir de uma OV, o sistema refaz o cálculo dos impostos na nota fiscal. Dessa
forma, apesar dos cálculos do IBS/CBS estarem disponíveis na OV, esses valores ainda não têm efeito prático
em seu total.

Itens da OV > Tributação (novos campos da Reforma Tributária):

13/10/2025, 11:02 Benner ERP - Reforma Tributária do Consumo - Web

https://siscon.benner.com.br/documentacao/visualizar?cat=Corporativo Web/Tributos 2&pg=Benner_ERP_-_Reforma_Tributária_do_Consumo… 77/79



Ordem de venda > Tributações 2 (totais dos novos impostos):

 

5.4 – Propostas comerciais

Os campos e o engenho de preenchimento e cálculos do IBS/CBS também estão nos formulários das
Propostas comerciais. As informações calculadas na Proposta Comercial são as mesmas da Nota Fiscal,
porém, existem menos campos, haja vista que alguns não se fazem necessários no momento.

Cabe ressaltar que até 31/12/2026 o IBS/CBS não devem compor o total da operação\Nota\OV\Proposta.
Sempre que uma NF é gerada originada a partir de uma proposta comercial, o sistema refaz o cálculo dos
impostos na nota fiscal. Dessa forma, apesar dos cálculos do IBS/CBS estarem disponíveis na Proposta
Comercial, esses valores ainda não têm efeito prático em seu total.

Itens da proposta > Tributação (novos campos da Reforma Tributária):
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5.5 – Informações técnicas

As principais tabelas e campos citados nesse documento estão no arquivo Tabelas_Reforma_Tributaria (link)
ou solicite para o departamento de suporte.

 

5.6 – Referências legais

·         Lei Complementar 214/2025 (link);

·         Nota Técnica 2025.002.v.1.20 (link);

·         Tabela de CST e cClassTrib (link);

·         Validador da RTC – CT-e, NFCom, NF3e (link);

·         Validador da RTC – NF-e, NFC-e (link);

·         Calculadora da RFB (link).
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https://wiki.benner.com.br/wiki/uploads/2/21/Tabelas_Reforma_Tributaria_Benner_ERP.docx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp214.htm
https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/listaConteudo.aspx?tipoConteudo=04BIflQt1aY=
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/DFE/ClassificacaoTributaria
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Dfe/ValidadorRTC
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/ValidadorRTC
https://piloto-cbs.tributos.gov.br/servico/calculadora-consumo/calculadora

